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PARECER CEE-PI Nº 175/2024

 

Opina pelo reconhecimento, para fins de diplomação, do curso-
�po de Licenciatura em Ciências Biológicas, na modalidade
Especial, ofertado sob abrigo do Programa PRIL, pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, conforme
nominatas.

 

PROCESSO CEE/PI nº: 244/2024 de 11/10/2024

INTERESSADO: Universidade Estadual do Piauí (UESPI)

ASSUNTO:  Reconhecimento de Curso via PRIL/MEC para efeito de Diplomação

RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

APROVADO EM: 24/10/2024

 

I – RELATÓRIO

 

O presente parecer refere-se ao Processo CEE/PI Nº 244/2024, de 11/10/2024, que trata
do reconhecimento legal do curso-�po superiores de graduação em Licenciatura em Ciências Biológicas,
ofertado via PRIL/MEC, presencial, pela Universidade Estadual do Piauí (UESPI), num total de 160 vagas
dividas em 04 turmas com 40 vagas, para os municípios de Piripiri, Bom Jesus, Oeiras e Simões, conforme
descrito no Termo de Execução Descentralizado – TED nº 10571/2021, correspondente ao EDITAL MEC nº
35/2021 de 21/06/2021 – Processo Sei nº 23000.015705/2021-60 que ins�tuiu o “Programa Ins�tucional
de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e Diretores Escolares”.
As listas de alunos selecionados/matriculados pela UESPI em suas unidades, nos referidos municípios, são
apresentadas pelo Processo ei nº 00089.028010/2024-62, informando quando iniciou, março de 2022 e
irá encerrar em fevereiro de 2026. O quadro da nominata de oferta do curso é apresentado abaixo.

Território / CIDADE
/ Campus

Unidade
Acadêmica

Curso
(Licenciatura)

Ato regulatório

Autorização Reconhecimento

Entre Rios /
TERESINA / Poeta
Torquato Neto

Centro de
Ciências da
Natureza (CCN)

Ciências
Biológicas

Res. CEPEX nº
071/2023 de
20/07/2023

Ato objeto do
parecer epigrafado.
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O quadro com a oferta das turmas nas Unidades/Municípios é apresentado abaixo:

 

Oferta PRIL/MEC Edital nº 35/2021: Período: início em 2022 e encerramento em 2026

Curso

(Licenciatura)

 

Município

Unidades de
Ensino/ (nº de
alunos
matriculados

Nº de Estudantes

Vagas Ofertadas Concludentes

 

 

 

Ciências
Biológicas

Piripiri CIES/UESPI
Piripiri/(32) 160 Vagas

ofertadas
conforme Edital
MEC/PRIL
Nº 35/2021. No
mínimo 40 vagas
por turma.

As relações com as nominatas dos
estudantes matriculados nas 04
turmas do curso, dos municípios
descritos, encontram-se anexo ao
O�cio   nº 4.337/2024 /FUESPI
/GAB/ PREG/DAP de 22/10/2024 do
Processo sei nº
00089.028010/2024-62.

Bom
Jesus

CIES/UESPI
Bom Jesus/(30)

Oeiras CIES/UESPI
Oeiras/(27)

Simões Polo UAB/(39)

 

Os cursos-�po ainda não encerraram as suas a�vidades e encontram-se pendentes de
reconhecimento apenas para fins de diplomação. Estes cursos foram recepcionados nos Centros
Integrados de Ensino Superior - CIES da Universidade Estadual do Piauí e em um Polo da UAB em 04
(quatro) municípios, a saber: Piripiri [1], Bom Jesus [1], Oeiras [1] e Simões [1].

O objeto desse parecer é o curso ofertado pelo Centro de Ciências da Natureza – CCN,
conforme o especificado no processo CEE/PI Nº 244/2024 de 11/10/2024,  a oferta está ins�tucionalizada
sob abrigo do EDITAL MEC nº 35/2021 de 21/06/2021 – processo sei nº 23000.015705/2021-60 e
respec�vas regulamentações, encontrando-se devidamente regulada, tanto no âmbito do MEC, quanto
no âmbito da Universidade Estadual do Piauí (conforme Resoluções específicas), nos termos dos
respec�vos atos regulatórios autoriza�vos do credenciamento e funcionamento dos cursos em causa. E
tal como acima disposto o Conselho Estadual de Educação recebe e analisa essa demanda, à vista da
documentação instru�va regulamentar.

No processo consta as documentações instru�vas, além dos documentos básicos de
ins�tucionalização do Curso, do Centro que oferta e da Universidade, documentação essa suficiente, o
bastante, para se conhecer os aspectos regulamentares da matéria, ora sob julgamento.

O processo contém cópia do Projeto Polí�co Pedagógico rela�vo à cada curso-�po em
causa, todos analisados e em consonância com os cursos ofertados em regime Regular nos seus aspectos
de atendimento à regulamentação da matéria. A gestão administra�va, financeira, acadêmica e
pedagógica da oferta do curso na modalidade Especial conta com uma Coordenação Geral. No bojo do
processo encontramos também: matriz curricular; quadros com relação dos professores ministrantes das
disciplinas ofertadas – 19 (dezenove) docentes (17 Doutores e 02 Mestres); NDE com 05 (cinco) docentes
(04 Doutores e 01 Mestre); Carga Horária total do curso de 3.510h [Disciplinas Básicas 1.755 h, Disciplinas
Especifica 675h, Prá�ca Curricular 400h, TCC 60h, Estágio Supervisionado 400h, AACC’s 120h e ACE 100h];
Portaria Nº 65 de 15/02/2022, nomeando colegiado do curso com 12 docentes. Apresentamos abaixo
quadro com o curso que tutela a oferta via PRIL, com as suas autorizações, prazos de validade e notas
avalia�vas do ENADE.
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Curso Parecer/Resolução/Ano Prazo de Validade Nota CEE
ENADE

2017 2021

Lic. Ciências Biológicas 141 / 132 / 2023 31/12/2027 3,0 3,0 3,0

 

No mérito, entende este relator que pode o Conselho Estadual de Educação, à vista da
documentação apensada nos autos, manifestar-se favoravelmente pelo reconhecimento legal dos cursos
superiores de graduação, objeto deste parecer, apoiado no fato de que os cursos apresentam o mesmo
padrão de oferta, no que diz respeito às suas condições regulamentares de indicadores de funcionamento
(corpo docente e organização didá�co-pedagógica contextualizada). Deixa, de certo modo, de apresentar
uma infraestrutura mais bem pontuada para a oferta, uma vez que os cursos são ministrados em
unidades que não apresentam os mesmos cursos ofertados em regime regular, carecendo, muitas vezes,
de equipamentos, laboratórios e biblioteca com �tulos específicos para atendimento das demandas dos
estudantes. Ademais, o programa procura suprir determinadas deficiências quando disponibiliza recursos
didá�cos para que os estudantes possam acompanhar o desenrolar das disciplinas ministradas de modo
condensado.

 

II – CONCLUSÃO E VOTO

 

Com base no exposto, conclui e vota o relator por recomendar à deliberação do Plenário o
reconhecimento legal para efeito de diplomação das 04 (quatro) turmas do curso Licenciatura em
Ciências Biológicas nos Municípios de Piripiri, Bom Jesus, Oeiras e Simões. Todos ofertados via PRIL pela
Universidade Estadual do Piauí (UESPI), em processo de conclusão, conforme tabela apresentada e
descrita no relatório com as listas das turmas, nas suas respec�vas unidades de Ensino Superior, que
integram o corpo desse parecer, e na forma das especificações indicadas na nominata, que também
integra este parecer, ficando de pronto esclarecido que o conteúdo regulamentar em causa, por sua
natureza, requer expedição do competente Decreto Execu�vo para sua eficácia legal-regulatória.

 

Este é o parecer e voto. s. m. j.

 

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina, 24 de outubro de 2024.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva - Relator

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou por unanimidade o parecer do relator.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

Presidente do CEE/PI
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 26/11/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 015409977
e o código CRC 110C733D.

Processo SEI: 00011.005223/2024-10 Documento SEI: 015409977
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